
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.332.278 - SP (2018/0183857-5)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : RVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : CANDIDO RANGEL DINAMARCO  - SP091537 

 RODRIGO LEPORACE FARRET  - DF013841 
 BRUNO VASCONCELOS CARRILHO LOPES  - SP206587 
 OSWALDO DAGUANO JÚNIOR  - SP296878 
 DANIEL MENEGASSI ZOTARELI E OUTRO(S) - SP356159 
 DIEGO RANGEL ARAUJO  - DF056315 

AGRAVADO  : RIGIN PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
AGRAVADO  : MEDITERRANEO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO : JAIR ALVES BARBOSA E OUTRO(S) - SP079334 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO. RESCISÃO CONTRATUAL. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação de 
cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/STJ).
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 29 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora
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